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CAPITULO I - OS RISCOS OCUPACIONAIS 

O trabalho é indispensável para o indivíduo, para a sociedade e para o 

desenvolvimento dos países. Atividades humanas indispensáveis - agricultura, extração 

de minerais, indústria, produção de energia, transporte e outros serviços - estão 

frequentemente associadas com a ocorrência de agentes ou fatores que podem oferecer 

riscos para a saúde. Estes riscos podem ser de acidentes ou doenças profissionais; 

entretanto, esta apresentação se refere somente aos fatores de risco que podem levar a 

doenças profissionais (apesar de extremamente importantes, os riscos de acidentes do 

trabalho não serão tratados). 

Os trabalhadores são a força motora do desenvolvimento das nações, porém 

infelizmente muitas vezes perdem sua saúde e até suas vidas neste processo, o que é 

inaceitável e pode ser evitado se houver vontade política para aplicar os conhecimentos 

existentes quanto a fatores de risco e sua prevenção e para atuar dentro um contexto de 

justiça social. 

Agentes perigosos podem também sair dos locais de trabalho (efluentes, lixo 

tóxico e cargas perigosas, bem como certos produtos para consumo), atingindo pessoas 

fora dele e danificando o meio ambiente (ar, água, solo) imediato ou distante (até a 

estratosfera) e os recursos naturais. 

NORMAS REGULAMENTADORAS 

NR 7 – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

Essa norma estabelece, dentre outras coisas, a obrigatoriedade de exames 

médicos obrigatórios para as empresas. 

São eles: 

– Exame admissional, 

– Exame periódico, 

– Retorno ao trabalho, 

– Mudança de função, 

– Demissional 

– E exames complementares, dependendo do grau de risco da empresa, e agentes 

agressores presentes no ambiente de trabalho, a critério do médico do trabalho e 

dependendo dos quadros na própria NR 7 , bem como, na NR 15 (Insalubridade), existirão 

exames específicos para cada risco que o trabalho possa gerar. 

NR 9 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 



Estabelece a obrigatoriedade da elaboração e implantação do Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) a todas as empresas que admitam trabalhadores 

como empregados. 

O PPRA objetiva a preservação da saúde e integridade do trabalhador, através 

da antecipação, reconhecimento, avaliação e controle dos riscos ambientais existentes, ou 

que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em vista a proteção ao meio ambiente 

e até dos recursos naturais. 

O PPRA é um programa dinâmico e se for levado a sério desde a elaboração até 

a execução das medidas preventivas, pode contribuir de forma bem significativa para a 

organização das ações de prevenção de acidentes e doenças do trabalho dentro de cada 

empresa. 

NR 15 – Atividades e Operações Insalubres 

Com base na NR 15, o termo insalubridade é usado para definir o trabalho em 

um ambiente hostil á saúde. 

Tem direito ao adicional de insalubridade devido o trabalhador que exerce suas 

atividades em condições insalubres  nos termos da NR 15.  

O artigo 189 da CTL (consolidação das leis do trabalho) também estabelece que: 

“Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua 

natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos 

à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade 

do agente e o tempo de exposição aos seus efeitos”. 

Os agentes causadores de insalubridade estão contidos nos anexos da NR 15, 

alguns exemplos de agentes insalubres são ruído contínuo ou permanente; ruído de 

Impacto; tolerância para exposição ao calor; radiações ionizantes; agentes químicos e 

poeiras minerais. 

Tanto a NR 15 quanto a NR 16 dependem de perícia, a cargo do Médico do 

Trabalho ou do Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

NR 16 – Atividades e Operações Perigosas 

A NR 16 normatiza um adicional de 30% sobre o salário para o trabalho que 

exerce sua atividade em situação perigosa. 

A atividade é considerada perigosa quanto tem potencial para causar dano 

imediato ao trabalhador, exemplo: atividades ligada a explosivo, inflamáveis e energia 

elétrica. 

Vale ressaltar que a atividade para ser considerada perigosa tem que estar listada 

na NR 16 do Ministério do Trabalho e Emprego. 

NR 32 – Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde 

Tem por finalidade estabelecer diretrizes básicas para a implementação de 

medidas de proteção á segurança e a saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde, bem 

como daqueles que exercem atividades de promoção e assistência á saúde em geral. 



Norma bem específica para regulamentar inclusive os programas de prevenção 

que tem traços bem particulares nessa atividade. 

MAPA DE RISCOS 

1. O Mapa de Riscos tem como objetivos: 

a) reunir as informações necessárias para estabelecer o diagnóstico da situação 

de segurança e saúde no trabalho na empresa; 

b) possibilitar, durante a sua elaboração, a troca e divulgação de informações 

entre os trabalhadores, bem como estimular sua participação nas atividades de prevenção. 

2. Etapas de elaboração: 

a) conhecer o processo de trabalho no local analisado: 

 Os trabalhadores: número, sexo, idade, treinamento profissional e de segurança e 

saúde; 

 Os instrumentos e materiais de trabalho; 

 As atividades exercidas; 

 O ambiente. 

b) identificar os riscos existentes no local analisado, conforme a classificação da 

tabela. 

c) identificar as medidas preventivas existentes e sua eficácia: 

 Medidas de proteção coletiva; 

 Medidas de organização do trabalho; 

 Medidas de proteção individual; 

 Medidas de higiene e conforto: banheiro, lavatórios, vestuários, armários, 

bebedouro, refeitório. 

d) identificar os Indicadores de saúde: 

 Queixas mais frequentes e comuns entre os trabalhadores expostos aos mesmos 

riscos; 

 Acidentes de trabalho ocorridos; 

 Doenças profissionais diagnosticadas; 

 Causas mais frequentes de ausência ao trabalho. 

e) conhecer os levantamentos ambientais já realizados no local; 

f) elaborar o Mapa de Riscos, sobre o lay-out da empresa, indicando através de 

círculo: 

 o grupo a que pertence o risco, de acordo com a cor padronizada na Tabela I; 

 o número de trabalhadores expostos ao risco, o qual deve ser anotado dentro do 

círculo; 

 a especificação do agente (por exemplo: químico - sílica, hexano, ácido clorídico; 

ou ergonômico, repetividade, ritmo excessivo) que deve ser anotada também 

dentro do círculo; 



 a intensidade do risco, de acordo com a percepção dos trabalhadores, que deve ser 

representada por tamanhos diferentes de círculos. 

3. Após discutido e aprovado pela CIPA, o Mapa de Riscos, completo ou setorial, 

deverá ser afixado em cada local analisado, de forma claramente visível e de fácil acesso 

para os trabalhadores. 

4. No caso das empresas da Indústria da construção, o Mapa de Riscos do 

estabelecimento deverá ser realizado por etapa de execução dos serviços, devendo ser 

revisto sempre um fato novo e superveniente, modificar a situação de riscos estabelecida. 
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